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PROJETO DE LEI N.º  ______________/ 2024
 

 

Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 10.237, de 10
de setembro de 2024, que “Dispõe sobre a Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025”.
 

 

Art. 1.° Ficam alterados os  incisos I e II, do artigo 26, da Lei n.º 10.237, de 10 de setembro de 2024, que
“Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025”, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

“I – no Poder Executivo:

a) nomeação de servidores para os cargos de Agente Sanitário 2 vagas; Atendente de Farmácia 3 vagas; Auxiliar
de Serviços Técnicos 1 vaga; Cirurgião Dentista 20hs 6 vagas; Cuidador Social 14 vagas; Educador Social em
Habilidades em Artes 1 vaga; Educador Social em Esporte e Lazer 1 vaga; Educador Social com Habilidade em
Meio Ambiente 1 vaga; Educador Social com Habilidade em Música 1 vaga; Fiscal Ambiental 1 vaga;
Fonoaudiólogo 20h 1 vaga; Mecânico 2 vagas; Médico Cardiologista 2 vagas; Médico Clínico Geral 20hs 6
vagas; Médico Clínico Geral 30hs 1 vaga; Médico Comunitário 40hs 2 vagas; Médico Dermatologista 1 vaga;
Médico Ecografista 1 vaga; Médico Geriatra 1 vaga; Médico Ginecologista Obstetra 7 vagas; Médico
Infectologista 1 vaga; Médico Neurologista 2 vagas; Médico Oftalmologista 2 vagas; Médico
Otorrinolaringologista 2 vagas; Médico Pediatra 10 vagas; Médico Psiquiatra 3 vagas; Monitor 59 vagas;
Motorista 10 vagas; Oficial Administrativo 7 vagas; Operador de Máquinas Rodoviárias 1 vaga; Operário 8
vagas; Professor anos iniciais 24 vagas; Professor Anos Finais 5 vagas; Professor Educação Especial Inclusiva 7
vagas;  Professor – Área I – Educação Infantil 24h  1 vaga;  Professor Educação Infantil 32h/s 9
vagas;  Psicopedagogo 1 vaga; Secretário de Escola 3 vagas; Supervisor Educacional 20h 8 vagas; Técnico em
Enfermagem 2 vagas; Técnico em Radiologia 3 vagas; Técnico Superior em Tráfico 1 vaga; Telefonista 2 vaga;
Terapeuta Ocupacional 2 vagas; Assessor de Serviços 2 vagas; Coordenador de Setor 3 vagas; Diretor de
Departamento 1 vaga; Subprefeito 2 vagas; Agente Comunitária de Saúde 33 vagas; Agente de Combate a
Endemias 1 vaga;
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b) nomeação de funções de confiança Assessor de Planejamento em Educação 1 vaga; Coordenador de Escola
de Educação Infantil 3 vagas; Coordenador Pedagógico 1 vaga;

c) concessão de gratificações de função para as funções de GREAT Motorista do Gabinete do Prefeito e do
Vice-Prefeito 1 vaga; Programa SAMU Salvar Motorista 1 vaga; Programa SAMU Salvar Técnico em
enfermagem 1 vaga; ESF Médico 3 vagas; ESF Cirurgião Dentista 1 vaga; GRET Motorista da Iluminação
Pública 1 vaga; Gratificação Motorista Transporte Escolar;

d) ampliação de cargos de Fonoaudiólogo 20h 1 vaga; Oficial Administrativo 7 vagas; Cuidador Social 13 vagas;
Professor Anos Iniciais 3 vagas; Professor Anos Finais 1 vaga; Professor Educação Especial Inclusiva 7 vagas; 
Supervisor Educacional 20h 8 vagas; Educador Social Habilidade em Artes 1 vaga; Educador Social Habilidade
em Esporte e Lazer; Professor Educação Infantil 24h 1 vaga; Professor Educação Inf. 32h 5 vagas; Diretor de
Departamento 1 vaga; Técnico de Enfermagem 4 vagas; Enfermeiro 2 vagas; Médico Veterinário 2 vagas;
Técnico em Saúde Bucal 2 vagas; Atendente de Farmácia 3 vagas; Farmacêutico 1 vaga; Médico Comunitário 1
vaga; Cirurgião Dentista 1 vaga; Geólogo 1 vaga; Engenheiro Agrônomo 1 vaga; Fiscal Ambiental 1 vaga;
Engenheiro Ambiental 1 vaga; Diretor de Departamento 1 vaga; Coordenador de Setor 3 vagas; Recepcionista 1
vaga; e

e) alteração do padrão de vencimentos dos cargos, poderá ser realizado mediante o estudo da revisão do plano
de carreira.

II – No Poder Legislativo:

a) Criação dos cargos de comissão e de provimento efetivo;

b) Nomeação de servidores para cargo em comissão e de provimento efetivo;

c) Nomeação de funções gratificadas de chefia, direção e assessoramento;

d) Concessão de funções gratificadas de chefia, direção e assessoramento;

e) Ampliação de 10 vagas nos cargos em comissão e provimento efetivo; 

f) Alteração do padrão de vencimento dos cargos do quadro funcional (cargos em comissão e de provimento
efetivo);

g) Aumento real de remuneração de até 15%.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n.° 251/2024, foi registrado através do n.°
417/2024, sob o n.° de Protocolo n.° 4602/2024, em 24 de dezembro de 2024, às 09h45.

Santo Antônio da Patrulha, 24 de dezembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA LIMA PACHECO, em 24/12/2024 às 09:50:29.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
EHSR.AKFG.3OSD.VOQS
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PROJETO DE LEI N.º  ______________/ 2024
 

 

Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 10.237, de 10
de setembro de 2024, que “Dispõe sobre a Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025”.
 

 

Art. 1.° Ficam alterados os  incisos I e II, do artigo 26, da Lei n.º 10.237, de 10 de setembro de 2024, que
“Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025”, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

“I – no Poder Executivo:

a) nomeação de servidores para os cargos de Agente Sanitário 2 vagas; Atendente de Farmácia 3 vagas; Auxiliar
de Serviços Técnicos 1 vaga; Cirurgião Dentista 20hs 6 vagas; Cuidador Social 14 vagas; Educador Social em
Habilidades em Artes 1 vaga; Educador Social em Esporte e Lazer 1 vaga; Educador Social com Habilidade em
Meio Ambiente 1 vaga; Educador Social com Habilidade em Música 1 vaga; Fiscal Ambiental 1 vaga;
Fonoaudiólogo 20h 1 vaga; Mecânico 2 vagas; Médico Cardiologista 2 vagas; Médico Clínico Geral 20hs 6
vagas; Médico Clínico Geral 30hs 1 vaga; Médico Comunitário 40hs 2 vagas; Médico Dermatologista 1 vaga;
Médico Ecografista 1 vaga; Médico Geriatra 1 vaga; Médico Ginecologista Obstetra 7 vagas; Médico
Infectologista 1 vaga; Médico Neurologista 2 vagas; Médico Oftalmologista 2 vagas; Médico
Otorrinolaringologista 2 vagas; Médico Pediatra 10 vagas; Médico Psiquiatra 3 vagas; Monitor 59 vagas;
Motorista 10 vagas; Oficial Administrativo 7 vagas; Operador de Máquinas Rodoviárias 1 vaga; Operário 8
vagas; Professor anos iniciais 24 vagas; Professor Anos Finais 5 vagas; Professor Educação Especial Inclusiva 7
vagas;  Professor – Área I – Educação Infantil 24h  1 vaga;  Professor Educação Infantil 32h/s 9
vagas;  Psicopedagogo 1 vaga; Secretário de Escola 3 vagas; Supervisor Educacional 20h 8 vagas; Técnico em
Enfermagem 2 vagas; Técnico em Radiologia 3 vagas; Técnico Superior em Tráfico 1 vaga; Telefonista 2 vaga;
Terapeuta Ocupacional 2 vagas; Assessor de Serviços 2 vagas; Coordenador de Setor 4  vagas; Diretor de
Departamento 3  vaga; Subprefeito 2 vagas; Agente Comunitária de Saúde 33 vagas; Agente de Combate a
Endemias 1 vaga;
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b) nomeação de funções de confiança Assessor de Planejamento em Educação 1 vaga; Coordenador de Escola
de Educação Infantil 3 vagas; Coordenador Pedagógico 1 vaga;

c) concessão de gratificações de função para as funções de GREAT Motorista do Gabinete do Prefeito e do
Vice-Prefeito 1 vaga; Programa SAMU Salvar Motorista 1 vaga; Programa SAMU Salvar Técnico em
enfermagem 1 vaga; ESF Médico 3 vagas; ESF Cirurgião Dentista 1 vaga; GRET Motorista da Iluminação
Pública 1 vaga; Gratificação Motorista Transporte Escolar;

d) ampliação de cargos de Fonoaudiólogo 20h 1 vaga; Oficial Administrativo 7 vagas; Cuidador Social 13 vagas;
Professor Anos Iniciais 3 vagas; Professor Anos Finais 1 vaga; Professor Educação Especial Inclusiva 7 vagas; 
Supervisor Educacional 20h 8 vagas; Educador Social Habilidade em Artes 1 vaga; Educador Social Habilidade
em Esporte e Lazer; Professor Educação Infantil 24h 1 vaga; Professor Educação Inf. 32h 5 vagas; Diretor de
Departamento 1 vaga; Técnico de Enfermagem 4 vagas; Enfermeiro 2 vagas; Médico Veterinário 2 vagas;
Técnico em Saúde Bucal 2 vagas; Atendente de Farmácia 3 vagas; Farmacêutico 1 vaga; Médico Comunitário 1
vaga; Cirurgião Dentista 1 vaga; Geólogo 1 vaga; Engenheiro Agrônomo 1 vaga; Fiscal Ambiental 1 vaga;
Engenheiro Ambiental 1 vaga; Diretor de Departamento 3 vaga; Coordenador de Setor 1 vaga; Recepcionista 1
vaga; e

e) alteração do padrão de vencimentos dos cargos, poderá ser realizado mediante o estudo da revisão do plano
de carreira.

II – No Poder Legislativo:

a) Criação dos cargos de comissão e de provimento efetivo;

b) Nomeação de servidores para cargo em comissão e de provimento efetivo;

c) Nomeação de funções gratificadas de chefia, direção e assessoramento;

d) Concessão de funções gratificadas de chefia, direção e assessoramento;

e) Ampliação de 10 vagas nos cargos em comissão e provimento efetivo; 

f) Alteração do padrão de vencimento dos cargos do quadro funcional (cargos em comissão e de provimento
efetivo);

g) Aumento real de remuneração de até 15%.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

[H
31

39
7]

 -
 2

02
4-

25
1

9





INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n.° 251/2024, foi registrado através do n.°
418/2024, sob o n.° de Protocolo n.° 4620/2024, em 26 de dezembro de 2024, às 14h05.

Santo Antônio da Patrulha, 26 de dezembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA LIMA PACHECO, em 26/12/2024 às 14:07:39.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
DIXM.M7ZT.BGC7.A3HL
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PROJETO DE LEI N.º  ______________/ 2024
 

 

Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 10.237, de 10
de setembro de 2024, que “Dispõe sobre a Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025”.
 

 

Art. 1.° Ficam alterados os  incisos I e II, do artigo 26, da Lei n.º 10.237, de 10 de setembro de 2024, que
“Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025”, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

“I – no Poder Executivo:

a) nomeação de servidores para os cargos de Agente Sanitário 2 vagas; Atendente de Farmácia 3 vagas; Auxiliar
de Serviços Técnicos 1 vaga; Cirurgião Dentista 20hs 6 vagas; Cuidador Social 14 vagas; Educador Social em
Habilidades em Artes 1 vaga; Educador Social em Esporte e Lazer 1 vaga; Educador Social com Habilidade em
Meio Ambiente 1 vaga; Educador Social com Habilidade em Música 1 vaga; Fiscal Ambiental 1 vaga;
Fonoaudiólogo 20h 1 vaga; Mecânico 2 vagas; Médico Cardiologista 2 vagas; Médico Clínico Geral 20hs 6
vagas; Médico Clínico Geral 30hs 1 vaga; Médico Comunitário 40hs 2 vagas; Médico Dermatologista 1 vaga;
Médico Ecografista 1 vaga; Médico Geriatra 1 vaga; Médico Ginecologista Obstetra 7 vagas; Médico
Infectologista 1 vaga; Médico Neurologista 2 vagas; Médico Oftalmologista 2 vagas; Médico
Otorrinolaringologista 2 vagas; Médico Pediatra 10 vagas; Médico Psiquiatra 3 vagas; Monitor 59 vagas;
Motorista 10 vagas; Oficial Administrativo 7 vagas; Operador de Máquinas Rodoviárias 1 vaga; Operário 8
vagas; Professor anos iniciais 24 vagas; Professor Anos Finais 5 vagas; Professor Educação Especial Inclusiva 7
vagas;  Professor – Área I – Educação Infantil 24h  1 vaga;  Professor Educação Infantil 32h/s 9
vagas;  Psicopedagogo 1 vaga; Secretário de Escola 3 vagas; Supervisor Educacional 20h 8 vagas; Técnico em
Enfermagem 2 vagas; Técnico em Radiologia 3 vagas; Técnico Superior em Tráfico 1 vaga; Telefonista 2 vaga;
Terapeuta Ocupacional 2 vagas; Assessor de Serviços 2 vagas; Coordenador de Setor 4  vagas; Diretor de
Departamento 5  vagas; Subprefeito 2 vagas; Agente Comunitária de Saúde 33 vagas; Agente de Combate a
Endemias 1 vaga;
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b) nomeação de funções de confiança Assessor de Planejamento em Educação 1 vaga; Coordenador de Escola
de Educação Infantil 3 vagas; Coordenador Pedagógico 1 vaga;

c) concessão de gratificações de função para as funções de GREAT Motorista do Gabinete do Prefeito e do
Vice-Prefeito 1 vaga; Programa SAMU Salvar Motorista 1 vaga; Programa SAMU Salvar Técnico em
enfermagem 1 vaga; ESF Médico 3 vagas; ESF Cirurgião Dentista 1 vaga; GRET Motorista da Iluminação
Pública 1 vaga; Gratificação Motorista Transporte Escolar;

d) ampliação de cargos de Fonoaudiólogo 20h 1 vaga; Oficial Administrativo 7 vagas; Cuidador Social 13 vagas;
Professor Anos Iniciais 3 vagas; Professor Anos Finais 1 vaga; Professor Educação Especial Inclusiva 7 vagas; 
Supervisor Educacional 20h 8 vagas; Educador Social Habilidade em Artes 1 vaga; Educador Social Habilidade
em Esporte e Lazer; Professor Educação Infantil 24h 1 vaga; Professor Educação Inf. 32h 5 vagas; Diretor de
Departamento 1 vaga; Técnico de Enfermagem 4 vagas; Enfermeiro 2 vagas; Médico Veterinário 2 vagas;
Técnico em Saúde Bucal 2 vagas; Atendente de Farmácia 3 vagas; Farmacêutico 1 vaga; Médico Comunitário 1
vaga; Cirurgião Dentista 1 vaga; Geólogo 1 vaga; Engenheiro Agrônomo 1 vaga; Fiscal Ambiental 1 vaga;
Engenheiro Ambiental 1 vaga; Diretor de Departamento 5 vagas; Coordenador de Setor 1 vaga; Recepcionista 1
vaga; e

e) alteração do padrão de vencimentos dos cargos, poderá ser realizado mediante o estudo da revisão do plano
de carreira.

II – No Poder Legislativo:

a) Criação dos cargos de comissão e de provimento efetivo;

b) Nomeação de servidores para cargo em comissão e de provimento efetivo;

c) Nomeação de funções gratificadas de chefia, direção e assessoramento;

d) Concessão de funções gratificadas de chefia, direção e assessoramento;

e) Ampliação de 10 vagas nos cargos em comissão e provimento efetivo; 

f) Alteração do padrão de vencimento dos cargos do quadro funcional (cargos em comissão e de provimento
efetivo);

g) Aumento real de remuneração de até 15%.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n.° 251/2024, foi registrado através do n.°
419/2024, sob o n.° de Protocolo n.° 4633/2024, em 27 de dezembro de 2024, às 09h42.

Santo Antônio da Patrulha, 27 de dezembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA LIMA PACHECO, em 27/12/2024 às 10:00:04.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
IRHK.DKUT.Q3PV.SXXZ
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